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Declara de condicção livre OI filhos de mulher escrava
que nascerem desde a data desta lei. libertos os .. -

era tos ..ta Nação e outros. e providencia sobre a

criaçllo e Ir"tamento daquelles filhos menores .,;,

bre a libertação annual de escr avos.

A Pr incez. Imperial Rezente, em N\)me
de Soa MlIgl!stJde o Imperador o Sr. 1). Pedro
Il, rilz saber a to.los os sub-litos do Imperio
qll e a AS5embléa Geral Decretou e ella Sane
cio nou a Lei segui ri te :

Ar!. I. o 05 filhos da mulher e'craYl, que
nascerem m Imperio desde I <lata desta lei, se

rilo clln�idefl,d05 de !::olldiçãn Ilne.
SI. o O, dillls filhos men"r!'s ficarão em poder

e s"b a aulnrid"ti� dos sellbure� de 5ua� mãi" 115

quaes terã" obrigação de criai· os e tratill-ol até
a idade de oit .. /lnno� complel05.

Cbt'gand,) " filh I da e;crava a e,11I idlllle, o Sl'

uhor dói m'i terá a opção, 'III de re"eber si" Esta
do a indl'mni-at:ào de 60(l�OOO, "u de utilisar-se
do� �erYiçes do' menur 'Jlé a Idade de 21 Inno.

eOlllplt'lflS.
No prirnelro c�so o GllverPlo rereheril o menflr,

fJ lhe lIar' do-tino, em conformidade da pre,en!e
Id.

A indemni ..açllll pccuniaria arima finda ser�
Jlllga em titulos de rend., cum o juro annual de
6 %

, ·'5 qllaes se considerarÃo eXlinclos nu fiw
de 301lnn05.

A d"'clarllçAo da senhl)r deferá ser (eitl! ,Ientro
de 30 dias. a cunlar d8'luelle em qlll� (l m"'n"r

ch,·g.. r ii idade rle .. it.. annll8 t', Sfl ii n:ill fiz�r cn

lã", ficará t'UI'Hldi,J" q 'Ie opl.1 pelo a' bilrill de
uli1i-ar-,e d'JII - ..rviçlls do mesm" lIlenllr.

S �.::) (lu"lquer rle�sl!- ml'Aorl'S poder á re·

mir-se UI1 onu. de serVir, ml'dillll!H pré\ill indellJ
nisllç,lll pecuniaria, IllIe p"r si 011 pllt ou Irem or
ren'ç' ao -p.llh"r d· sua mãi. pflweth'"cf,,-Sl' , hl
li�çao d"s sei viços pelo It'mpo que I(le f�S!dr 8

pree:'lch'!r, �� não h',uver accord" s ..bre o quan
tU1I1 da mtlsma illrll'mni,a�'ão

S :j. o Cabe la'hb(�!1I a"s s[,nhllrel criar e tralar
O' Iilhols que as lilh�� de �Uas es 'r"VIiI pns�;(m
ler 'ltJ�11I11I aq utl! Ias t!sli "erem preslando serviço'.
Tal dbrig.lç;i, .• porém. ce�sará Itlg. q'h! lio.lar

I pre;;t,lçãll dns Sl'I'ViÇll5 das mãls. Se esfat falle·
cerem tlpnl' o dll'l'lelle prazo, -.'u., filhos poderio
ser pllslo� á (Iisp,'siçã ',do G"verno.
§ 4. � Se I rnulhe' escr;J\a ubti,er Iiberdlde,

OI lilhos mllnOfl'1i d" oitu annos, que eSIr.jam tlm

rndtlr do !ll'nhllr d"II,1 por firtutie d'l S 1 o, lol'
•erio t'nlregue�, exel'pctlJ se prererir lIeiul-oj, e
o srnhor allnuir a ficar eom ellf's.

S 5. :: N" caso de IIlienaçã" da mulh.r e!cra

n, Sf'US filhos livres, menores de 12 anfl"!!, a

ICIlmpllllhari,), fiCliOdo " novl) senhor da ,ll�sml

elcrava subrcgado 1105 direitos e obrigaçOOI ti')

IIQt"'C6ssor.

S 6. o CC'�I I prcJtllçJo dlJs ser,iço� do, !ii .tI

das escravas ante .. do praz" ma, cado no § 1. Q
I S 4 Q O escrevo que pertencer a condóminos

se. por senreeça do juizo cr uníaul, reconhecer-se e rôr lihertado !,ur um destes, ter' dlrelto
ã

sua ai-
que os senhores da. mAil! 05 maltratam, mülngin- Iorrla, idernnisando os outros senhores da quo la
do-lhes castigos excessivos. :1" walur qur lhes pertencer, E.;ta indemnis.rçâo

S 7. -: O direito conferido 80S senhores no S puderi ser paga eom sef\'iço� prestado! por praao
I. o transCere-sp nos casos dl3 successão necessa- não maior de sete annos, em cll!lformidade do pa-
ria, devendo o filho lia e.crafll prestar seniç05 á r.lgrapho antecedente,
pe".oa a que.n na. partilha! pertencer a mesma S 5. Q A alforria som a clausula de serYiçol
e.5crna, durante certo tempo não ficar' annulada pela (al-
Art.2 Q O Governo poderá elltrl'gar a associa- la de complemento d. mesma clausula, mas o It-

ÇÕ"S p,.r elle autorizlldu IIS filho. lIu eSCrlues, berto ser' compellirlo li cumpril-I por meio de
nascidos de-de t1 data desta lei, que §('jam cedidos trabalho no, estabelecimemus publicvl 011 poe
nu abandonados pelos senhores dellss, ou tirados eontroctns de serviçu� I ",articulares,
du poder destes em virtude do ar!. t. Q S 6. Q S 6 o A� aIC"rrial. qaêr grilluilas, quér A ti.

S t. o Ih dilas associações lerãl) direito aos tulo oneroso, serão isentu do quscsquer direitus,
ser,içll� gratuitos dos menores até li ilade de 21 emolumentcs ou despezas.
annos completos e poderio alugar essas Sllrfiço!J, § 7. o Em qualquer ca-n de alieaação ou lranl-
mas serão ..brlgadas : mis ·110 ele escr ., 'ul é pmhibido, sob pena de nul-
I. Q A criar e tratar os mesmos menores, lidadp., separar os conjuges, e Oi filhos raenores

!. o A constit�ir para ead» um delles UIII pe- de 12 annos, do pai ou mãl.
cullo, ronsis'ente n. quota que para este fim fOr S 8. Q Se a diwi�io de bens entre herdeiro. 011

resenad. Dos respeetíros eSlatutos.' !O�IOS não comportar a reunião de uma ram ilia, e
3. Q ! proeueae-Ihes, findo o tempo de .erviço, nenhum delles preldrir conserval-a sob «seu ctumi-

.propriad. coll�açalJ.· 'nio, mediaute reposição da quota parte dos inta·
S �. o A� essoclações de que trall o par.gra- re-sadus, será a mesma Camilia vendida e o seu

phu antecedente serão sujeitas , inspecção dos protlueto rateado.
Juizes de Orphã05, quantlllll� menores. § 9. o fica Jllrogada a Ord. li,. 4.:1, til. &8,
§ 3. o A disposição deste artigo é applicIIYtll na parte que rrv"ga as ."rllrria. por ing' ali"!,,_

ás CihllS "e expostos, e i� pessoas a quem 118 Jui - Art. 5. ::> Serãu sujeitas á inspecção dos Juize!!
ZtlS de Orphãos encarrtlgarerJl II I'ducaçãll dos di- d� Orphàos as �ociedades rle emancipação ji orga-
tIl'; ml'nllres, lia r.1I1I de 84.;uciaçõe5 ou eslab,'le· nizadllS e que dtl fulurll se flfganizarflm.
cimfnlos public,'s, trao,rerindo-se neste caso pa- Palagrllphll unic". As dilas s"ci3dades terilo
ra o Estlldo a, obrigarões que o S 1.::> impõe ác prh i1tlgiu sobre IIS serviços dos escravos qlle li-
;tssocial'õ,'s aUlnriz"dSfl. berlarem, para indcmnlsaçãu elo preço da com-

Arl. 3. ::) Serã" ilnnualmenle lib(·rllldos em CII- pra.
,Ia Provincia du ImperiIJ lanlos escravos q'lanlos Ar!. 6. =- Serilo declarados libertos:
cllrresponderem á quota IInn�)allOeote di,puJli \ el § t.::> O ... 13 ..;cravus pertencenles á naçao, dan-
du rlln"" des! iUlldll para a emallcirllçilo.do . lhes I) G ,\'el'no a occupaçlio qile j ulgiAr conve-

S t. ::> O fundo d, emanclpaçiio r:omp(l�-se : niente.
1. I':) Da lua de e!cravlIs. � 2. o O. escravos darlos (Im usufructo , corôa.
2. o D,,� imposlos g,'raes s"bre tran-missAo de § 3. o O� f'scrll vos das heranças vagas.

prop' iedad,; d,,� €!'cril\'OS. � 4.. o Os etiefaVOS ab.'ndonad'l!! por seU8 se-

3. o 00 producln de SAis 1"lerias :lnnU8p.5, nh')res.
iSHlla" de impllslos, e da de<.ima parle dI!! q.o Se estes os IIba!!don:lrem por invalidos, serllo
rurem cflncf'di,Ja' d'ola em diante para correrem na obrigados fi alimenlal·us, siJlvo o ('aso de plll1uria,
(,Ipit." rio IUlperio. sell'J,) O' allltlenlOS taudos pelo Ju z de Orrbã'l�.
4.:: [Ia- mllllas impo,la� em virtude de.lalei. § 5.::> Em gt'ral IIS escravos I,bcrlado� l'm ,ir-
5. Q nas qlJIIla� que sf'jalll lIIan·õldd! no orça- tudt! desla Lei flCall) dur;lRle cinw annos wb a

mell! .. gpral p nos pru\inri8tl" e municipaes. ill.;pccçãO do G"vI'rllu. Elles são obrigados a con-

6.:: De subscrip:ões, duações e kgadll' com lrllclu seu .. �erviç"s sob pélla de serem con-lrlln-
e�SH deslino. gidos, se vivlHllm vadios, a trabllhar nlls eslabl'le-

S 2.;1 As ql1ola. mlrcad;JtI nfls orçamentos cimentos publicos,
prcl\inciaes fi municipd_es, assim Clllllfl as 8ubs- Cessará, porém, o constrangimento do Irabalho
('riprõ,�s, dllaçõAs e leg.,dos com des'ino Incal, se- Mmpre flue o liberto e�hibir conlracto de serviço.
ràll.,"plicadlls á ..m.1I1cip"çAn nas Provinda .. , C,,- Art. 7. o Nas f: lusas em rlnor dd liberdade
marc I!', Municipios u Freguf'zia .. de�igllad�s. S 1. o O prt:l;tl5S0 sf'ri .summario.
Arl. 4. � E' p"rlllillido ao p�crllYn a f.. rmltçAo S 2. :> Haveril appella�õ('s ex-o/ficio quando a8

ne um peculi" com Il que lhe prllYier rle dilações, dcci,õeii C ,rem conlrilrias li liberdade.
"'géldll§ Il herllnçlli, e com o que, s;or r.nn�l'1I1i irl. 8. ;I O Go'ern'l mar.dará proceder � ms-

mento d .. sAnhor, "btitflr do seu trabalho e l'\�0- lricula e'peclal ele Iodos us escra\os "lislenll's no

nomi,lr. O Govl'rn" pruvid,'nl:illlá nlls rl!s"lilmen- Imperio. cllm declaração d" num .... SAl", eS1ado,
toç �ob"e a collvc;!ção e segurança (lo me_mo pe- IIplid:'to p'lr� o trabJlhu e filiaçã') de c da um, se

culju. fôr conhecida.
N.I r"Jta de herdeiros. o peeu1in �er' a"jurJiC3- S I. ;I I) praz" em que dtlle começ/lr n encer-

ti" allfulldo de em.1nl'ip;lçalllle que trall o arl 3 Q rllr-."e II matriculll será anounciado com a maior
S �. � O e-cr.Jvn que, por meio de �u peclJlin, anlecedenci" p"s�i\el por meio de edilaes repeli.

i,bllv<r rn.. i ... potra indt'mnislçlo de seu 'alnr do�, nos quaes !lerá inseria a di�posição d" para-
IdlU direito a al(.'rrilto Se a indemnis�çãll nã" rÔr graphu �eguinle .

fXlda po 'r.conill, n ,p.r:l,nr !S1!b.i".� ..m9ft\\�. Nit § 2. � O� escrlYos qu,.., por culpa nu nmissi!o
\p.oda- jl)�icile" 011 nos itl'entariu� I) ptcç,. da al- dos illltlrCSsallos, não r... rem dad"s á matricula at'
f ?rrill s�ri o da 8Yllliat;ão. um /lnn" d ... puis rio enr.errílmento desta, serão por

§ 3.:: �'. oUlro ..im, permillido an etll'ra�" em esle (actl) ronsid,'rlldos liberto,.
f".or dll lua libpr(lade. ccnlractar ellm terceiro ...

", § 3.::> Pela matricula de clda flscravo pllgar�
prestação ,Ie ruluroi �er,iços por tempo que oãn I

'
.. �onbor por nmll vez sllmenle o emolumpntl" (I ..

elcetla de , 'Q allnos. medianle o c-onsentllDenlo 500 �.
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A r n o v 1 �c 1 A.

1'01 .lumr-nln scrá destinado ás -lespezas dJ matri
cula e n ('xcerlentí' a" fundo da emancip 'çào.

§ 4. c S, rão tamb '.;; m trlrulados em livro
distllJct lOS Iirlu.s da mo lher escrava qlle por esta

lei flcam livres.
lucorrerão os s-ulror '5 omissos, p .r lli'gliot>n

ria, na multa cI,� lUOw i\ 200:;,. rt'pe:iua tantas

VCZf'S 'l0:111lu.; f"r"ln ()S ind vldnlls (lmiltidl)s, e,

por Ii aude, nas pella' d .. arl , 179 du cudigo cri
III inal.

§ 5. o Os parochos sersc obrigados II ler li, ro

csrll'ciars por a I) rl'gislro dos nasciui-ntos e oblu«
do, filhos dr escrnvus, na-cidos desde a d '1;1 desta
lei. Cada omissão :iujeitiJl'á 05 l'ar0cllOS [I multa
de IOO�OOO.
Art. 9.'::> O Governo orn seus regu lamentos

fiO lerá impõr multas stó 100� e penas t],j pri são
simples óllé um rn-z.

:\11. 10. Fie .. m r c-oga.las �IS disposições cm

centrar in.
�Ianda IHlI'I'lnt,1 ;l t"dlls 115 autoridades. a q\IP"11J

O oonhecimeuto f> rxerll':<"ill do I'doJl'id 1 lei per'lem
CCI, qlle cllumpram e façam cUillprir e gil,:.dill
lilo inlririlO1rnle ('OIPO nella SI. e Iróm. O S..cre
.tario fie E'lllelO dll' � 'goci"s da Agricultura, C··m
lll.Jrrio e Obras Publ'ciI' 11 faça irnprilllir, publi
C'lr e I'olfff'r. Dada 11" I'al"ei,) do Ri" d' Janc,iro,
AO� finte e oito de Setrmbro de mil oitocentos se·
teota e um, qu;n'luage-imo da IndepenJenc:" e do
imperio.

PRINCEZA UIPERlAL HEGE�TE.

Theodol'o Jlach(!tio F(eire Pt'I'Ú7'a da ') ilvq.

Corta fie Lei, pel'l ql�al I'ossa /1/1eza Imperial
Mand I executar o Decreto (ln Âs'emblé I Ge/'al,
que Rauve por bem SrlllcciO/jlll', declarando de
condiçiio /ívre (JS (tllt11 (le muIheI' em'ava q'ije
n'1sGel'em deS'!e a ri Itrl desltl lei. libertos os es

cr(/VOS da lVI/frio e OU/'I'DS, e providenciando 80-

bro a crin�ã') e lratmncn(o dflquelles filho� me

nore., e sobre a liberlar'ão anlllnl de escrcwos,
como nella se declara ..

, ,

Para VO!lsa Altezc1 llJlf'lcrial ver.
I

O eonselbeiro José Agostinho Guimarães li

fe�. �

C hn ncelliH i il -r<; ór do 1,11 perlo - Fra 1iC';,SCO
de Paulll de Negreiros Sayão Lobato.
Transitou em 28 ele de SclpllIbro de 1871.

-André AUylLs!u de PwLua Flf;')I·Y.
Publicnda na Sl'cretlHiíl de E::o:tndo dos Ne

gocio5 da Agrif'lIllufil, Commercio e Obrns
Publicas, em '28 doS':lembro de 1871.--Jose
A t]osl inho Pe/'eira Guimarães.

C PIA. - Circular. - N. o - 1. <II Secção
I Ilio de J"ncifo, Mloi$teriu dlls �('gl)ci()s da Agri
cultui'á, Cllmmercio e Ob';1S PulJlka-, elll 30 du
Setembro de 1871.

111m e ·Exlll. Sr. - Transmiltin"o aV. Ex. 40
eXtl!11[llare5 da LI i �. o '2040 do 23 dll corrente
q \t' dce.larnu li \ íe3 o> tilhlls de mulher eSl'rava

na,cidos desde SII,1 d:ctQ c IHovidtll)ciou '''010 a li
Le' taçiil) grad,u I rJ"5 eii('1'8\'OS exi,t�lltc.s. rr�pei
taHJu a propriedade, COlllú l'UlOfll'i,l, e <I((pnrleIHI·i)
;l"S illteres'es da lilV{)ura. nossa f3rincipal in1us
(ri'l, <into éI nl!ee�siJ Ide dI: ch'!Ilsr :1 allpncão de
V. Ex para () liTlPlJll81l(e il,sumptn d'tl'(él L;'i, I'U

jo bom exito CIlI parle clt'penutl da c()(jpurél�<i 1 nã(l
só UI)S prOprif'tdri"s agricola<, euj"s illlcre,-es f'J
l'ilI1\ rl',�lVll!IIIS,In;\� 1 Imbl�m de lucla� as ela'ses da
l-lIcled:HIe ura-ileil'il Uel'e V.Ex. dar promptamen
(e toda 11 piJblil'idildc a e.,la Lei, mandaodo-iI
tral-lscrÜ\l'I' cm tl)du� o, jurnaes da pfovin·cia, e

di,�rlbllitl(ll) :J� cx,)lOplal'l'� jUIlIII!> pelas Cilniaras.
�lllnicip,I('s, plr.1 qun d"I'01 á �eus rnunicipr-s co

nilrri1wqto (LI, re.'p 'cliv 5 rllsl'nsiçõ,::s ptlr edjta
r, "mxac!"s nl/$ I"golf't!s lIlai" p"blieos.
O,llru .i I! ree Illlllf'ndll a V. Ex. manJ(� preplI

rnr t'l)rll Ilrg!'o iEl 'IS livrus, de que lrllla o § �. o

dI) ar. ;giJ 8. :: d .. 1. .. i, para ser cm i Iii m,!.dialitn1l;lnl,e
dislrilJ.llid'lS pl'!O. Parcleh',:,.

E,t�s livrllS ,mi>! ahl!rlo�, f) 1l00erarl,s e ruul'i
c dn,s 011 p'lr V. '�'{ 'lIl por (l1� Im funcci"Il1j1 ;(1 de
�'liI e,c Ih.l. :-)11'1 eojc' ip'llr ç:j·l. comprl:hl'ndendo
II ,,('i"iI'l)lll� tJ 'Ib,,\)·, e,'l)lifllill'á a s· r ieil.l CIJIIl;1

� P Ig',r�, .I'I)'!'" rl/mL,d" I�sse(l .. j"i c..jitar-f1It', tiS-T
.,

,
1/ 'flí,� II� I\JltI<.;h I, d('rI�· t'1Il ii ddta rio fila

. ,>r,' f' ,'r '1llill'lll�r cI' qu '1les (.1Clo,s. fi

110111'·, l'XtI. Ôl', Oli"çi\o du indi\'i(Luo, e bem a�-

Silll iI U ,mo do Sr. d,: S.'IIS paes.
:'\ã'l s"n I .. pl}�,ivd, rore�n, pF,'I.I1:�l�H��:...�:�l� 1

rlas Parnchial que possam ser recobldos com II

1dll-l'jiiria rapidez. V. Ex urdcnaré a-s mesruos

P"rorhlls que f'IOnt:nllem a fazer 05 r,·gistro. nos
livros dR que actualmente se servem. dl·vrndo, 1'0- I
rem, tr.msferir par.i IIS novos a. verbas d«- nas
cimentos e "bi!IIS llccllrrido; de-de o iii,. 28 do
corrente e qUI! já estejam I'scripturarlo!; por igno
rancia cid Lei, til) em q'l1!nto durar aque lf a iiu-
P -s-rbili-l.u!e - [)., .. s Guarcle a V. Es. -

Th» odoro Jfacli Ido Freire Pei eira da Silva.
-Sr. Pres.dente Jo PrvvicJclJ de Silnta Calhai ina .

Conforme

O S.wrelorio inler i no

João José de R lza5 Rubeiro de Alemida,

os de que dispõe, os �eryi�l)s que teem prestado,
as rnedidus que C0!11pm ad-piar para seo desen

vr.l'illll,nto, tinal'Tlellte -e estão di-postas a admit
lir entre p- fio. de 51111 instituiç ão ode receberem
os menore- filh"s de escrava- m-nciunados no oi
ta-lo ar ugo 2. o e -ob que condiçõe"- Outro
si II ClIllfill I .. para � elet:IlQ..1 II I que drspõe LI i..r

tigo 3.::; dd L,'; cr : r o Iun-Io d : em ,nl'ipilçllll
com as (orças nec--sertas par 1 obter-se annual
mrole" maior nuuieru p "siví>1 de lran,JI'ni-�õí's�
cumpre que V Ex. rharne sobr e ...ste essumpin a

utteucã .. da Assernhles L"gi-Ialiv;l da PIIIVIIIC ii pa
r a que nus "rçaill<.'ntos i'r"vindal e munu-ipaes
consigne quotas, "e lhe parecpr, 011 p!l�1l reforçar o

fundo gcrul, ou ter applicaçà I provincial CII local,
Dellll Guar-íe a V. Ex. - Thcoilor o MildHldo
Freire Pererrn da Silva. - Sr. Presidente da
Pruvincia de Santa Catherine. -

Conforme

O Secretario interino
JOi70 Jose de Rozas RibeÍ1'o de Almeida.

"

CBPI.-\. - Circnlar. - N. o - 1." Se·ão.
Ri" de J"neiro, Mini-teri .. d.is NIIgllcins d� Agri
cultura, Cllrnmercio e Obras Publir-as. em 3 de
O,dubro d" 1871. -111111. P. Exrn Sr, - Deven
d. él Lei �. o 20'�O do 28 d- :o;plbmhro ultimo in
flJir mai, «u 1111'00'; iunnediat.uuente 1111 nrgaoi
snçiiu e eColnomia fio trab Ilh" agricola, e d"sej.,n
rio () G ,V,'rn .. lllll'erlal Cllnlribllir por todos os IIlC

im par .. q:le a c\oluçõio qfle "e I'ai "perar 11<15 re

lações lll.iqent('s s(� rl'dlise sem Abal" da prnprie
::IilrlH qU(� il mt':;rna L"i m/lntern. e da lavourll. no'
�a primoira illllustrlil; rl'c"mllwndn ii V. Ex. que,
empregando sua illflu�'nci" Offi'i do illdividual "ii
esforce pJril convencer os intere�slltlo� e espec al
menle os agricult .. rcs, das valltllgl'ns que d,'vem

aguardar, .,e medidas a�eflua(lirs forO!ll tllmando
n , intuil,) de profer �UBS lavlJuriJIS c inuuslrias
dt· bralioi li'l es.

o t::�ludo das circIJQ .. lan,'i8s 9 i:ondicor! loclles
é iodispetlSavE:1 P,UII se prepararem' proficua
!Dente 05 p.IClhl'nlos n,'cessari"s á �ub5lilui<.:'u do
trllb�lh I €scraf�1 1)1'10 trabalho liH�, que. s€ldo
b3m dirigido, tl.rá re,ultaJ"1i �flgurns. e lu..:rati
\'os. Incumhindo d\.'''�t! e�luclo as pes-olls mais
illu�tradas do. municilliJls da Provinl'ill a seu car

go, aos qU,lrs V. Ex observerá a illlpnrtancia qu tl

o li' fI.'IIIO, lrn�)('rill liga a eSS" serriço, e addi

t;llldo-Ib� o qae al'speri"llcia lhe !ouggerir;:-V. �:I

expur-me-ha opporlul)ainellltl as 1'u�dldiJIs.qlle lhe

parecereUl mais IIprJlpriafllls , Clln,tlfUçiill ll-este
resiJlld,lo. - Entrl'tanlll V. EI.. dará de nevo Ioda
a pvblicidadc a t�lillha circular de 30 dt! JaOl·iro
do c"rrfHlte ano", filzPIlllu selllir aos inleres,adoi

fI"t' o GOfern" está di-posto á allJ.,lial-lIs, dOlltro
dos limites marcado, na mo!ma circdar. no

IU.Qfav,'1 em�)dnho de iutroduzirem n'tl�sa Pro"in
ci I trilbdlh.IlJ"re� el1rl}ptlO�. que v,'nhã'l suppri r
a 1all1l de bra(os para ii m1nulençã,) e dest'lIvlIl
Vj.llcutl) do suas industrias. - E pllrlJlle é dill'icil
á ln ,iGr parle d,,,, lavrad,lres estuoHllll'iclo, rIU p 1-

ragens mllilo Lli,tllnte, dns gUlldl.ls prJvoad"s. pro
lereUl-�e IlOr �i !De"raus tI'esseS lrahalha lores.
cOlivirá prollll1fer :1 organisação de COlllpanhias
que sel'lilldu dI: agel,t(�s illltHmediarlóls, -e encar

r ...gut:m de por :10 ",Icanco do.> mc.sIIlIlS lavr,ld Ires

os br. Ç,IS de qUf> carl't:erem.

A flssa, C'Jlftpanh iI-" G·,VClr!)O não pOI� dUfi,ta
em garaotir os mesmll� (IIV"I'6S indicados o'aqu,'l
Ia Circular- - O que tudu tflnhll por IDuilU rl'

commenfla,�t) 3 V. Ex. Cl.'lto de qUt: não I'pupalá
nsfllrlills para auxiliar o Go\erno Ilupcrial t!'t:ste
e!llJ�",nh".

DelOS GI1�rd", a V. Ex. - Teílcl ,rI! 'Machado
FI eire pt1rrira J� Sil, a. - Sr. Prc.,iJ,'ole du Pru
vio(:ia d� Sanla CatlJurina.

C')nf'Hme
O Ssrrelar'io interlnll

João José de lio�as Ribp,i1'o de Almeida.

COPIA. - Circul,r�·- N.<O - l." Se:::çào_
Riu de Jerneirn, lJilli-ilrrio àll5 \ f>goci05 da :\gri
cullura; Cllrn'lIercio e Obras Publicas, em 3 ,le

Outvbro je 1871.-
111m. e �:xrn. Sr. - C"llYinrl, prornovor a or

gll,iliào dIJ a,;sfll'iaçõ", pl1ra a creilçãil, trotam!;!!)t ,
udur:ação c e'ilab.·lecimp.llltl dl)s mt'n"rt'�, filhos
d,. e-C�llf,j�, de que falia o artigo 2. o da Lei n. o

I 20!�.O de 23 de SdArnblo ultilll�), Il d 'sellloh'tI' 8!1

ill,IIIU'ÇÕ'h que eXhlll"m de'llna I"s II 0 ..1" fi:1l IIU

í emilooif>�çiil) (lois (?5craV\lS, cumpre que V. Ex.
illfoç.lu(l: rOro urgencia .'

t. o se existem na Provinci .. a <e() tlal1go ele
mentus e di,p,),içõ�6 par.l f.. lldarem se aqurHas
as,oç;a,;õ,>o, ck·v.eodo imme,lia[.amunle cmpregar
-cJf t-li.�; ;:ilJ,fI <!l'l ('IrJtall�s.,çã.rl. e r.1I11l.1U""t "r 1118
a� lIlecllrla.; q1lfl por par l,l!. dI) (j')verno l"re:m prc-
ci-lIs para e'�& filll. I

2. ::;.
_
..... e:ti.teOl Sllcilldllde. de cmancipaçã .. já

orjl'�,,,zr.\(las e funccionan(i,) com �sL,tulos legal
,11, oLe approvl\do", r1n8nc!o V.-Iü. prOlJ1"fer �Ull

rf"(;QI"Ji�8Ç,111 na hypolbose conlraria; fI un' OS mei-

Côrte I. o de Novembro di) 1871.
Até cerlo tempo j\Jlg:.lpj qUfl, 50(Jll-'nte n'es

�a província, se podia fazer opposiçã" ao go
\'erno. IlInçôlndu mdo de qlltllqtlcr meio, l�m

bar,l indigno dp. urna (Jilrcralidat.l,� qu ... sr. diz
-lIpi :Jiao p"hlica - Hojtl, port'ln, �.)LI)II dl'S
illudido e posso U6an(;ilr qlle • éI Hegenel'nçrio
não é " 1Il1i.3a fulhll pl)lllica, que LI'1n descido
de sua POSiÇi-'U, n� upreciilçào dos nclos do
go,ernll. Aqlli lemus igual a esse jornt'l.

A Rerorll1a,q'l� u �rinp.ipio ia tomando um

raminho menus invio nu furmo do SiHI po
siçãll, Cllmo orgila de politica ad\'er!;éI á domi
nilnte, tem-se tllrllildo ilgora um fl)lhf!lim de

injll,;Iilg argllic'ões Conlra o actual gabinete.
Em qllanto se disClltill 11 ld �obre II ele

ml'nto stlrvíl, uma dns rIlids m,-,mcnlllsas re

f"rm'ls SOCIil<'S porque ll'm passado U Crllsil.
conspr\'()t1-S(� Folie' IIlud:1, Sl'm locar nem de le
ve nas opiniões exr)(�ndirias pela maiolia das
C/ltnaras; no pnt<llllo hoje. que e,Sil lei pra
videlll:iid se /lcha udopladll. lião deixiI esse

j0rllill pilSSilr u .... só dia, sem qllo. em arti
gos de f!lndo. nàn veldll'lo os s�us redacll,rEs
forjando qllanlll� flCer\'OS de complicilçõe� e

embal ilros lhes dictão as e�calJildas mentes
lld syst helniltico .. aggrt'ssores, com pi ic II ções
e embôlr[lços. que ellch,�rgào 11[1 upplicat;ão
dt'í1sil f('fllrma sorial.

Urna Vr>z que cheguei á este ponto. não

quero deixai-o ,em 11111:1 ClltHid 'ril(_',l(J.
S6 (I pg"ismo o iI mfl fé do rilrlidilr�os exal

l;ltb� Plldl·m lançar ao pllh!ico CisaS linhas
clleicl:'l de fel COlllra li partido e"lts:-,rvadur;
só hOII1("I)S, (llIP vêem em cad" (ltl\'ersMio po
Itli,·o. 11m illi niJ!o irnplacilvel. UIli f'nle, sO

brp qlh�m pl�-iI a Itegra :;;inil do eXIPl'minlo. s6
homens taes fIndem, \l sem deSCi! 1'0, ell('ht�r as
colurnnílS t.l1l seu org1lo de publicida le 0'1(0

RS palpa\'l'is ctll1lradições e conLrov.>('si<;ls •

que tã!) facilmente se cll'duZI'1ll 00 seu 1-'1'0-
gramm;l, e dI) qUi'! Jiziã'l hllnl.l-'Ill.

Não hil quem ignorl' q' é a ellínção do ele
mento servil um dos arligos do pfl'grilmma
liberill;llão ha me�rnr. qlwm não se recorde do

que a illlprt'IlSa lilJeral aprl'g08\'fl com rellção
a eS'\a mpuida: (I que �e vê, pdf'é;m, h"j,�?

Urna nf'gaçflo dI-' lodos aq\J(:.lles prlncipios
fJlJe ()ulr'lIra �ssps alhleta., ,Ia liberdade lanto
preconlsavão. Elltão a I)dc'p�iIO do ve:llle li
vre ero a uniCil l<lh'lu de s "vaçal), qlle resta

Vil [lfJril a reaf'neraç,IO da ;-ra�:.io; boje esse

unícn ri'CIHSOol�"ru i:I viu.1 soriirl,nt'lu Ldl!) mlli5i
pr�3Líml), PorflUP. n:1 SU,l cnllfecç<io el)lrilrão

br,lçlJs e IlIlp.lliglJncids cUJ),prv;:tdnrils ; hoje
PSStt eSLrelld brilhilnte, qll'� dpvia (f.·ví\r (J na

çiw ao c.lpi l"lill !IH gloria, triln' formou -Ie
em um pOtltt) r:cgrQ, que ctdll)Cadu alem no

hf)ri�onte. �ó lhe lllosl1 'I a degrauação de su
(IS instituicóes I Part.!(;e incri\'el ! ln 15 se con

,siderarmo� á que excessos J)(}S podem lev,lr as

palx.õe� t.lesenfreadtl!, lerá explieação, e el:

Iplichda Lambem será II desmedidl.l vozeria dos
I iber(dõc,� tl'tl�sa provinciü.

Se, em nossu (1ttll, II01IVe�S(}\I) rerdadeiros

\,
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A PROVINCIA:
Supplemento ao D. 3].

Escola d" fr('glll>zia d(' Santo A II ton iu,
• » � di! I:lgÔ·I.
,. $ i) d- C;lf\llitS \ i-iras,
» » » tio Hio rrrn:plhl).

P,·I<1 <ldmini.trs�AII"� IWZ,j rIe rf'n(I�, pr vin- » � » clt� Viii" [\.,\':1.
cill"!ld"'la "p tal, SI' faz nuhlle» q}fl d,) pu-n i, » i) » de S. P,·,jrr) d'A!cilnlara,
ru de n l' �bl'n prllIlIllll fururu ern -Iinnt- -rur.m » » » dI"! Pi.rto B :10.
te » W;1ZQ de lriut a rlias LllelS. l"lá 11I��r II b-ica

» � » d . r,;trop il"HI.
do CHfr!" a cobrança dp. pr irnerr» semesire do in.-

� � » di BdIT' \' elha,
p"sl" S"Dn' pr. di.rs 1)1 b'l no-, "'111 t, rins I'S I pf ri. de S 1 b I» » ); e :-ia 111 ii Z I er.do; dia-, das nove hui as ds manhà ÁS dilas da

d ,I
.

( );»» Gp. Clrnbriú,tal e, devendo us c' nll ibu iules slIll!-> "1, rem (I

meneiona.l.. Imposto dent. o do s, br dilo rr.�so, }) J; » de S. Judu Buptist«
8f1D IH�llil de Ilã .. fl fHI'IUII) .ereal oller.lllu. csm Alll) Tijucn «.

'

• rnults d'l rio"u P'" cento c ('lf-(,lIç'�'" E'cl.la do Ir-guvziu rI,) .\rfll HIIguá.
AI "1 d,· re 1'!oIS I'rflvilll�i.,,'- da \ Idd,le do Des- " » » d" "iii � Iy

tem) 31 de Ou.ub u de 1871.

(J 1Ir1ll1i· i-trarl Ir

Cypriana Erancisa) de SJu:lJ.

ESC(.L.\S \',\G-\S.

DO SEXU MASCUI.I,:-i'J.

F!"'oln da Ir-guezi» do

S"hy
E-c. II .ln r. rglll'ziJ Je
C.rmp"s N. Voos

E�cI .1.1 dll fI cguczla
Curitihuuos (iJem).

A N �� U N (� lOS.
(idem).

o Tlim. Sr. Dout-r Iuspecto r G,'ri,1 da
. :-i l'uI'c'ào 1'11 IJlil'iI. Illil n I a li nnu neia r q li"

'U' ('ollformidilllfl COm (I itl'ligl) I·.:; da V'I
c' 920 !lt'[lt!HJilllhoc!r 1869. I1ch,10 l'H ('m

C·IIIf'lIf".ft (IS ('lIdeilil' \'ilgfl<; uu iIJlI'fillilll1dI.t1e!Eseoln d.1 rre�lI�lzia d S;lhy.
pr 1\1 I l'. clIll�I"lde .. cid r.·I"�ii" IlIf·". l'tlJo�1 li » � J S. p,'dr" Ap()sll'!O.
eX:lllws !elã" logal d·) t. o dr DI'z"mbro fu- ,. • » de SI,llt" Anil" du Merlm,
lUfo NII dlilllll', dl:'\t'ndo o� I'feleudl'llll'S in.;- I) ); � dé r:a1Ilp"l' �(JVllS.
trulr S,'IIS re'lllefirn�,llOS I'om os dlll'UflH'1I » » » lI"s C,"·it:lJ.oIll)S.
lo� I'xígi.llls rwlll� ilrliglls a. I;; 16 e 18 uu � » » Jo� 13.ll!lIaes_
Begultdnelllu de 29 de Abril ue t 868. »}») diJ EII�eddi.J de BI ilo.

-,

Jus

»c SEXO fE�JI:'\INO.

da

JIlI1(:l'ias Ju 2.;:: grua.

Profl.·I!Ii.ore_ intcrhaoa.

1.:= Inslrllc.;111 m )ial e I'llioiuSJ.
2 :. L"llu:'" e ('srl ipld.
3 :; No' o\!:> de grullJUld lictl, lIilS suas

q".t:r') parle�: ,
.. Conde de Caslelli

4. o PIIIII'lpIOS tlornenl.1t'ps dtl nrllhmpll-

'/CHI·():)lpl.·hellt!t·ill. ih 1,,!:�rilS ch, Ift·Z �impl"SfA bnr'lnpZ11 rlp Caslelll,
e c,lInp(I..,L ... I·O!lliJ.I!lhid. C,ltIlbl·). juru" ::.illl !ol·brtllha do c, n lu.

pIe .. P ('()lIIp ,�Iu,. e �Pllhord de bri:l�o I'

5. ::: Sy,ttlllJ(I de pE'ZOS c me.JidLls da pro clllelly 1111:. kl rilS SI'

'1 IlhClllas ti (III \".!
, I" I' ii. .

b, :; �y l .. lIla d,·rim,,1 fr !lI rz. Paul". rnl·,,('I·h .. i.)).111,1011 de

7,::' � .�oe::. g'!f'd\':' de I,,:dag giu. .I ,,�II.I(J 1I1ill'c.; ho oi billl" 11 ...!o
H LI li ti . 1'1 'f'J .. iJ1.,.1.. U.II '.11",-,1

(j ·n;I�III. um d, S l'í'iflr'lp.JeS
hil"il(\IIlp� d'ul \' . .( n )mill�Oi

A� matrria'l do 2 ::;; @;r{t') 5,)", ü]jm das JilljltÍllet. slibr, ::. d,· G 'rvilsio Jose Alllo:liu
ilrimil IIIl'tJl·lort:ld�s. as �I'gllinle:: : Llliz;t, llll)\'d i'ruluelUJa a

J)ps (Il\olvillll:"ltlJ '1.1 aCILh'lll'lica em suas J..qllilJet E:.lll,·ri'llda Gi)n�aIves
.qlJllie.'çoP!' Pfilli(·;t'i. S(5l.lil"')�. aldeã"', ele. de,

L illll.1 IJ"I1III.:.1 la d,,� evangelhos e noli- TpI'rnilnfà I) PSPP'(·tltClIll (0'1\ 1\ duê�lo, pe-
ei.1 da h"f, : i I <;iI�1 ;II!.I. los ruelliltOs Bl.!ned.clo e l)umetlill..1 :

ElplIIPlIlo-; di' hlSl.lflil e g:�ogr'lphiil. rrin
t'iPill.:ll'tl1e dI) 1l1.17.il. (' priflciplo,; gero,",s de

ap"í!.r"phiH astr·'ItII·IlÍt:.I, phi�iÚ,1 t' plllillca.o

Gt'llIlIPtrili 1·1 ml-'tll,lf, �I ..zellho I lIeHf, 1101- O scpn'lrio, e ro(]pa� para rste espectacul0,
cões c!f. m'IZ1C.1 �; ex,'rCIC11J IIH Clitll.J, f;tYllllla.;- e LIH.1u inlt!ÍramenLe novo, 11 a caracter,
ll(:1l e UlIl exel'cleiu d\'Selll I'(ülo Je luelr,)lll
!.[,ia compilra,Ji{ CII"l o lIu:'su �yslemd Júlual
de PtJZos e ",edidil�.

E par·! q.,,� ch'·g,... a nOlici" do", ,efpri to"
E,I' la.lft ,iiI dI' Ji"·lvill,· (i !'-m). I'I'IIr·S'"f ..se 1·lIl1lr.,,, 'l'''"'� 1'1 'r lIrel:,1l e'l-

1:;·' dd J I \ .11..1 Jo SJI.) ;S�b;i .. llau Illj T:juc.Il'!1 S ás ... ,� ,l,s i I P:'J(j ,m "Il I'r·,vI � •• s uu VJ-

Gnuu"� iJ., �ulJl.Cc.l-olI6.0 prç�eillt;j uUil Ulh;lv.

Esenld da ridadl' cip L;Ij!ps
,. .. v�lI" de Il. j,tloy
� ,. » �) S. M 1-

gl)rl
[31" Ia ela

I't·�ta I ia
E '{'oI a da
blilly

E", L da fr"gllPzia de
Sillll'Atlliil M"rlul

E·f·(da ,til fi. glJ. zia ua
V 1l.I-N, \a

E'('lIllJ da fll'gtll zia do
Arar,·nguÚ

.

E:"cl.!1I dil (r('gIlPzlã de
S P ..dro Ap' sl"llJ

Es('. I, dI:! fl'l:!gll<'Z.,a de
Ca!llbrtu

[�í'lIla lia fl'rgupzia tle
lia IlL' ,r"y

ES"lda di! frl'illlPzia de
S. J ão Eapli�tJ do
TljllCilS

EscrIta If,1 fregllezia Jos

rr,'gul'zia
Bf'lI\'1I
fi ('gUI·zia do

n g'IAr.s
Esenll! du ôft'ilial de An-

II ,I b II f!2;1)
E�COI.i do nrrnial dos

G,4nchfls
Esct:lJ dJ eulonia Angeli.l:\

PI'05rllllllUR ,1ft ""u,,,II1') "a8 C"'1'OI,,"" 'RU

'o á.., 1. Q ('O ... lJ elo J la
�(• .:...,.

(dO 2. -:; gráu) .

(idelll)

(,lo l.�o grilo) .

(idem).

(idt'm)

(i Jf'Ill) .

(i,ll m).

( tlPlll).

('d'�llIj .

Ahlerias do 1. � g1'l.lo.

(idell ).

(ia,·m) ,

(L!em).

(idem) .

(iJem).

(idem).
(iuprn) •

P."oCe••oC'lUI ."C.crhlll •.

St"rrf'lilria dil i'lsp'�l'lorill gpral .Iii instruc
rã" pllblipil d . 1lf'lvineill d" S,ltllil Cathariu»,
,�m 30 de t iuluhr o d� 18i I.

O 2. o c fliciul serv indu de secretario

João A ntoni» da Cn�ta.

Deo gratias.
o Te-Tuum annuuciado p.rra o rli,) 13. n ..

J() CIIIJ tr.msf-rid- (lHa 'I di, 19 lo c-rrent« ll)l�%.
-rn cons-queur i« dt' prep irnr-se illgrl'ja para
" ftlrrl�r.t1 dus i, maus terceirns. q JÚ d eve ter

Illgal ii 13
'Ü,;Slef'!'u 7 de! �0VI' rnb"l) ri.· I 87 � ,

flcJro dú.) i reir«,

.' .."'o,.l,,�í'i') B.,·,GI!.I:- D;o","""",, PaI'lU••
'�h.:\, dlr,,,III,, p �Jo .Ii. ".Clo .,eto ...

..·.·IU."ht('O ele � •• I>f GtJ ••ç" .... ,,� •

DOm\GO 12 IlE �OVMJljHO DE 18il.

)Iar�llilhnso EspeclacuIa.
Reprt'spnllH se-hn pell1 primeira vez, t)

Illllilll illlporl"nle e apparulV:iO U1'8Wa em J
ilelOs:

o puegrino Branco.
ou

os meni:JlJs d' i\!d�a
PERSONAGENS:

Sr. Gonçalves.

D. Minelvioll

R ·np'·!il'l,'I
D .m"uill.
Cuutillh'J

relJ bocca morre o p�ixe.

Preços; os mesmos.

rrinripiará ái S t/2 hO!'31 (]a noH.�
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I' I o V 1 � C T A.

partido, politioos, constituidos em simples e

ensinuantes principies, quo em quanto care-
-

cessem de indivíduos para formarem um to
do horuogeneo, só d'elles se servissem como de
in-trumenros á mnnifest.rcàe dóis su.rs bem de
finidas uleia s. exp�lrgildd's de qualquer inte
r-sse menos universal. só Ilt!SSI� C,IS" plJdel ia
mo.; appellar para 0'\ brios f' dili'lll I",de de 1.,
es pu-ciulid sd-s, fusen lo-Ih-s sentir u de.;re

grillllenln da.! SUaS /lCCIIS 'çàes, e mnslr.rrIhes
os limitps da liber.lnde de impr-risa. lllfeliz
mente, porem � bem sensivel o nosso pouco
progresso em tal matoria, por r-so contento
me COIll da r tem ,lO 110 lelllpn ",te qu= urna e

duc.içào gt·ral f;,�a comprehender o verdudei
ro systh-rnu de opposição.
- Não qllPrill limiter-me ao que 58 p.ISS3

nesta localidade, mas urgido p,LI ultima ho
ra. vou t .. rmi nar esta eufudouhu correspon
dencia. Antes porem, de o faser quero com

municar-lhe que, com -ste vapor , segue pi'l
ri! essa "ronneia o Exrn. Sr. Barào da LiI

gUI1fI. E' agora occasiün opportuno para os

catharinenses m.inifestnrern as SU;1S syn�pa
tbi.« e gratidão para com o Sr. L'guna.
Por muitos ütul.is é e::sr! E.< Sr. t!i�no dt<

bom acolhim-nt« por parte dos seus consti
tuint-s, e confio que, d'ora avanle , lerá oc

c.a6iàú de, com !Ilitllirt-'sto empenho, defender
a cllu�a d'essa »rovincia ..

Espero pois. qur estas palavras achem e

chlJ no coração Uns meti:; patricios.
Fioalml!nte lenho "illda mais fi communi

car-Ihe qlle o nosso dislincto plltricio, Dr.
Francisco Carlos da LUZ foi promo\'ido a ma-

jor por merecime�i to.
Até que IÍ final Ylle-se fasendo justiça ás

intelligencias, e á \'irlude.
Continuarei.

(Carta do corre�pondcnte,) f..",.,""""""""""==""""""""""==="""""=====�\, ç Entrou 3 5 deste mez dI) nio de Janeiro o

il lli'lllil., (f\J�rv�T II�_.,VP. ,',pllqllete Cnrnõe•• com data de 2.

.6'\ .!'!!y � �� � 't..A !.:! Nelle veio de passagem S. Ex. O Sr. Conse-
�------------- ----- lhlliro Burão ria Laguna, que teve ulRa rece-

Deslerro, 8 de Nuv.ilt:lbrú d. I S71. pçãu estrondosa, e a cujo desem.barqtle as·

sistlrílo mais de mil pessoas. ASSim que fez
signal de vapor romperão os foguetes de lodos
os pontos da cidade. o que pordurou conSQ

cutivi1rnenle "tê S, El. dezembarcilr e recll
Ihc:r-se ao holel Pllpini no Lllrgl) de Pdlaciú.
Ao Jesembllrque de S. Ex. loCOU uma socie
dade de musica por especial obEeq.uio. A bor
do foi S. Ex. cumprimentado pelo Elm. Sr.
PIf'sidAnte da Pro\'incia, Capitào do Porlo.
Comlllandilnle da Henri,(ue Dia.! e outros ,,(
[iciíles de tIlari!lha e do exercito. bem �omo

pell) diredorio do Gremio Conservador. e ViI

rios citladãos distinctoli.
Em lerrll rec�beu S. I!:I. as visitas do Elm.

Barão !ln Passagelll. Capitão de mur e guerra
A breu, dl)� d isli nctos meel icos e varios om
ciaes da ii rlllad" aq IJ i estacinll adolõ, assim
oomo de nUmerllSO C\lncurso de cavalheiros
que o for;'111 saudar. Ag 4 horas dignuu-se S
Ih. de ir jantar com s�u amigo o Advogado
MIIIlOr.! J'lsé de Oliv�ira, em compallhia do
Jisl!nctú Sr. Dr. Cr.efe rle Púlicia e de ",rios

\HmiglJs.a quem o Sr. Oliveira convidou no

octo. A noite élO voltar S. Ex. para o hotel
recebr.o as u\'uçõ"!s de i:nmenso povo que
a"ompanhavlI a ·lllllSiclI. o qllal correspon
deli 110 - Viva o Bar,\o Ih Lagllna,- repre
sentantp. dll proYincia de Sauta Calha'ina
que roi lAvantadu, e ao qual S. Ex. se dig
nou correspondt-'r,dando um-Vivão o� brio
osos catharin..:nses slIstenlaclllos da lei e da

ordt->m-cujo \'iva fI) i rl>spontlitlo c'lm milito
enthusillSlllO. Depois dis,crfl mesma musica
fili IOCM em ffr·nte 11 palacio dando o povo
viv;JS ao Exm. Sr. Presi(lenl� da Provincia.
e esle correspondendo Jignamenle aos habi
lllntes da prúvincia.
. Feito i�tll sI"gllio fi r'.'ferida muzica para o

thealro dt! SunlRIsllbpl. fi cujo espf-'claculo o

Sr, Barão ti .. Lilgunit foi 8�sistir. No dia se

guinte hontem aindA S. Ex. fui viãiitado por'
grand6 numero de CIdadãos.

A aLlbilidade,com que o nobre representiln
le du povo recebe a lodo�,é I:l prova rnlliili dis
tinct .. da benrvúlencia dt seu coraç.ão.

A aurora do dia!) deste mez, 110 despontar
com seu manto brilhallle, C,\USOll vÍ\'o pra
zer aos consenudorf-'i cill capital dt!stll pro
lincia, porqlH' cum clla tiverãu a certeza lle
tslreltal' pm abrllco� de amlzllde o nosso dis
tincto patriclo. o 'tligno Cunselheiro d. Guer
ra. Barão da La�lIni-l.

De feito ás t t horas da mllnhã rntrllva no

porto e ];lnçavlI lIocnra o gal bozo paquete
Camões. que a se'J bordo condusia o Exm.
Sr. Ch .. fe de Esqlladra, Barão dil LHgulla.

A lalisracão divisoIVlI se nos �el1lblantes dos
�lIl1igos dt�t:liCildlls de S Ex ,e esle!! à porfia
corrião8l1 trapiche .pua terem a honra ele
sillIdêll-lJ e darem-lhe (JS parahens por sua fo-
Iiz viagem e chegada" eSl', capital. .

S Ex .• amt·1l11 e dplicadll, rt'cl'beu (IS cum

primen tos de liellS corrt·ligion.,rills e illIligtJs,
e df'plJis sllI di'S"rllb":·qlle fui huspedar-se 1)11

holt'1 P"lIini, em {l11t1�('lIto lJue já se achava
prf-p,trndtl pilfa rrc,·b l-II.
Aridade fp,,,' jllll a clll'gildil do Etm. Sr.

C,'l1st,lheil'll BarãlJ di.l LlgllIlll com tudas as

dl"\llllllbtrilcôe� de vprdildeiru I-lnthll:.iasmu.
Em ven(ad",. qll" nãll �e' ia a siltl"fação ti'!

S. Ex, an estreitar em seu� br,lços tantos de
seul! amiglls, os quaes ilCabrt\'(lo .de dar-lhe
as mais ,,,be,'dnds IIrO\<1S dtl de,lIcaCào. ac

cejlando. L1,·rt-lDdl::'ndo I:' f,lzellJo Iriulll·phar sua
lIatural e It-'gitim:, c,lllill,lulura a UIDa céJdel
ra na CIIIll:Jrtl vll,dicL, ?
uh! por CIHto qlle vtndo S Ex. coroada

dos l(furos dll vicl"riil esslI i1spiração nobre e

elb\·adll. de\'i,1 n'g"sijéJr-se pOI ser UIIl dos Cà

lharillen�es 'lIlú goza de roer"cid" I'l'putilçã(J
e ut!O',·rellçia entra 0S seus IJillricios que sa

bf>lr. di�tingllir o rnl'l'llll e os relevantes ser

viços prflsti:ld0S por S. Ex. á noss à palria.
p •• ratlPns, pllis, 00 1\IJbre B,lrii:) da Lag\l-

1111. pilrabells al's ciltholrinen�es, e aO!J ami'glls
de S Ex. que t<io de\'utad,llI1enle o n"ceberão.
'Pêlr"bt'lls á n,)ss I terra nall\l, por ter a su

bida h(lDrIl de, ain!l:1 uma Vf'Z, receber em

seu seio um charo filho, qUfl tanto a hunra e

rli,tiniue.

Paraberrs 80S Lsgunenses, a quem mais de

perto lecão as ovações Ieitasao homem que
vio pela primeira Ytll u luz do dia no seio dai

plagas Tubaroenses.
Parabens á provincia em geral, porque el

Ia deve encher-se de orgulho de ter dado i)

berço 11 um filho tão distincto.
P,lrabe;�s ao partido eonservador, visto que

lhe cabe I honra de recebe .. os agradecimen
tos de um coração devotado, e que. sobre tu
do, pela nobreza de cal acter. pel s gratidão
que manifesta, é credor de todas as auençoes
daquelles que despidos de paixões. sabem
apreciar !IS verdadeiras qualidades do Gene
r e l da Armada Brasileira, do representante
do OOYO, em fim do catharinenso illustre e

devotad« desde é:l mais tenra infancia aos ser

viços do paiz, que o tem elevado a alta classe
em que se acha collocado,

De nossa parle. como orgfio du partido con

servil dor, dirigimos nossos rutos de gratidão.
pr ,fundo respei.tl) e sincera amisade, ao. bra
"(I heroe, o muito respcita vel Conselheiro de
Gllerrll Barão da Laguna, de quem somos sin
ceros admiradores.

Acceitp-05i S. Ex" como a genuina prova
do mais alto npl' ...ço que lhe devotamos, pelas
suas nobres q"i.l lidades, pelos seus mereci
mentos e relevautissirnos, servicos feitos ao

imnerio dI) Brasil. não só na qualidade de

militar, mas lambem lia d� lepre�elltante
da N,I(;ãO por esta provincia, do que nOI or

gl.llhltlDos.

NOTICIARIO.
------

Devemos ufanar-nos de ter um patricia tão
distincto.

Dos jornaes da Côrte colhemo, as seguin
tes noticias.
Forào nomeados:
O tenente coronel Francisco da Costa Pc

reira, coronel cornmandu nte superior da
guarda nacional dos municípios de S. Fran
cisco e annexos.

O major José Henriques Flores, tenente co
ronel chefe do estado maior do mesmo com
m'a ndo superior.

O capitão Francisco Antouio Vieira, ma

jor cornmandante da 2. Ia secção dó bata
lhão de infantaria. em Joinvill«.

O capitão �bnoel Antunio Vieira, major
commnndante do 4. o tsqaadrão de cavalla
rta.na Borra Velha.

FOl concedida a medalha de 2.:":! classe.
designada no arl. i. o das instruccôes ,a Que
se ff�fere o decreto n. 1579 de 14 'de Março
de 1855, ao cidadão Manoel Moreira da Sil
va. por serviços prestados com risco de sua
,idi1.
Por decreto de 27 de Ou tubro farão pro

movidos:
A major do estado maior de artilharla, o

capitão Francisco Car los da luz, por mere
cimento,

A coronel grndue do. o tenente coronel Jo
ão de 80llza Fagundes, commandante O@
18. o batalhão de infantaria.

Em dala de 19 de Outubro p. findo roi
coneeflido ao vigluio da freguesia da Lagoa pa
dre Bernardo Antonio da Silva Penedo ffiªÍp
6 m�zel de licença eom veneimp.nto da re*
pectlTa congrua, para tratar de sua &C1udeL

T�rno! o prazer de noticiar que Firmino
M3noel de Paula (oi em grào recurso reco
nbeeido innocente, po processo que a Cllp17i,
cho 56 lhe instaurou em S. Francisco no qual
tinha ,ido com manifesta injustiça, prollun
ciado nos crimes de ralsidade e e.tellionato
por um Cacto que Ibe Cui allribuido injur-idi
camente. e que não praticara. Ainda ha,erá
IIstorvo para entrar no elerdeio de promotor
publico da comarca?

.E' provHtt..I, porque os crimino.os raceiio
do org;lo da jusliça, 8 querem proteccão In-
debita.

.

Consla que rôrll demiltido do cargo de di
rector das colonial Ilajahy e Principe D. Pe
dro, Joào Oetsi, ilSsutnlndo interinament� a

direcção rias mesmas colonias o guarda-livros
Milximiliallo von Borow!>ki.

A PEDIDO.
Srs. Redactores da Provincia.

Nós abaixo assignados, empregcldoi da
Directoria Gerêll da FlIsenda' ProvinclOl. de
claramos em'tributo á verdade, que é inex
nela a queixa publicada pelo Sr. Patricio
Uarques Linhares no lugar em que diz que
já linhão dado tres horas qUllndo alie se di
rigiu de novo ao Sr. Director Geral para fal
lar-lho sobre proposta que tinha de I) presen
til r ti respeito da IIluminllção publica, POii
que isto foi antes das tres horas; e bem assim
qUi li f-mtrdda do Sr. Francisco DUflrte Sil
va Junior para 11 presentar uma pr('posta teve

IlIgar antes das tres boras , e que, tendu soa

do estas já depoi� d'essa aprl:lsentélção, tiV8-
rAo ordem os abaix.o él5sign<ldo� pnra s� reti
rar�m. cumo é de cSlillo demor"ndu-se po
rem nadirectoria o Sr_ Dirtlctor. o me:smo Sr.
Duarte e o pcnultimo dos abaixn 8ssignad08.

Declllra o ultimo dos �baixu assignadoli.
que, estando presente nll 2 .

..., entrada cio Sr.
Lillhar.;s nA.:. ouviu o Sr. Directnr dizer-Ihp.;
e isto com mau humor, que sendo 3 horas e

5 minulos ia fedHlr ü r�partiçào, que ficarião
as propostas adJindlls, e que já não recebia
proposl;j�; pois que tudo isto ê inexacto, por
que o Sr, Director somente lhe dihe com a

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



costumade urbaaid.rde, e islo antes.das 3 ho
ras. que o deixisse examinar certos trabs,
lhos que tinha a dar a Iaser aos empreg,l.dos,
offerecendo-Ihe que se assentasse, se quues
se, na snlleta do Sr. Procurador Fiscal. sendo
�onspgllinlementei:1\'eri�ic() que por aquel
Iusmotivcs deixasse o Sr. Unhares de apre
sentar então 11 sua proposta,

Declara o 2. o abaixo usslgnado que, S!l

hindo dü Repartição ás 3 horas. e indo para
sua residencia, encontrára o Sr. Linhares, no
canto da rna do Livramento com a do Sena
do, e Ibe dicera, por lhe perguntar se iá tinha
-si.lo apresentada alguma proposta, que sup
punha ler sido apresentada uma pelo Sr.
Francisco Dnnrte Silva J unior • porque este
ficou na Rt'partição com o Sr. Directar. o qlJe
bem claro fica que fora feito dentro da hora.

Declara Q peuulrimo dos i-nrrll assignados,
que tendo .-laJe ires horas. e haven.íoo Sr.
Director mandado retirar os empregados, em
quanto estes se retirarâo, se demorou o Sr.
Director Grral urranjando os papeis de sua

mesa, e achando-se ainda presente o Sr: Du
arte Junior. apresentou-se o Sr. Linhares e

entregando 11 sua proposta, retirou-se em se

guida do mesmo Sr. Duarte Junior.
,
Finalmente declara o t odes infra nsslg

nados, que é sem fundamento algum a pre
sumpção ou insinuação do Sr. Linhares,
quanto a ter sido a proposta do Sr. Firmíuo
substituída por outra forjada depois das 5 \2
horas dd tarde; por que, tendo ido ás quatro
horas á fiepnrtição para a tomada de contas,
o Sr. lJirector. abl'indo as dnns propostas 8-
presentadas, Ih'lls rnofitrou, njo selldg por is
so possivel lal substituição.

Os infrCl-l\�sign.sdos uffirmão o que fica ex

posto, sob SlIu palavra d6 honra, e "stão

promptus a prestar seu testemunho sob jura
mento sendol neces'Sario.
Cidadedo Desterro, 6 de No\'embrodc 187J.

A nlonio Luiz 'do Livrartlt"to.
'Luiz d' .t raujo FiglJeredo.
Leopoldo J ustiniaTlo Estl've••
F,/úherto Gomes (uldeira de Andrade.
,José TertuliaM da Silva Fragozo,
Gustnvo F/enriqur.s Nunes l'ires.
Joaquim da S. Moreira.
Jacin.lho José da Silva Guer1·a.
A ffonso IIenriques ele ,11agalhães Fontoura.

Sn�. REDACTORES.

Vi inserida na Provincia de hontem 4 do
corrente de n, 83, a represel1ta�'ão do Sr. Pa
tricia Marqlles LinhHres, dirigida ao Elm.
Sr. Presiuente da Provincia sobre II PI eteriç�o
que diz soffrel'a na proposta dll illllminação
publicl!. Em Wlucas palavras, Srs. Redactu
re�Jvou responder aqu':Slle mOlltão de inp.xac
tidões I. Não t"rão ii horlls da larde qU!llldo
lI1e apresentei na directoria gPfal da filzp.nda
provincial como portnrfor da proposta assig
nada por meu mano Firmino Duarte Silva, é
a entreguei, pois que ainda ali encontrei to
dOlos .sIS. empregildos trabalhando, tanto

que eu aclHlfa na salla da directoria escre

vendo em uma meza () Sr, Affonso Henrique
de Mugulhães Fontoura que tudo testemu
nhou. aquando derão 3 horas o Sr. diret.:tor
mllndou declarar que os Srs. emvr{'glleios po
dião retir:\r-sp, ficando eu sentado 110 Iseio do
referido Sr. director com elle conversando,
quando as 3 horôs e 5 minutos entrou o Sr.
Patricio i1present:lndu ao mesmo Sr. director
�ua propo�lu, e em seguida retiramo- nos,
sahindo eu primeiro dI) que o referido Sr.
Pit&ricio. Ji,' menos ,erdôdeiro o Sr. Patricia
l\ ffi rma r que o Sr. di r"clor da filseuda as .)
1/2 horas da lorde veio /Ia meu nrmazem, a

rUí! Aug lsta e tirara tio bolso IIlgulls papei!!
e encaminhara-so prlrl\ o meu e5criptorin,
onde se dem')rou até a noute, e traz Cl1mo

tesTemunha, desta IU!ielcão o Sr. Antonio

RldriguE's de Oliveira L O Sr. director veio
a minha cas., de c()mm�rcio na refo'rida lur
de COlOu costumn faleI' nao só para comprar
gcntlrU! pilra seI! consumo, lJomu pura con-

! P l\ • V 1 � C J A.

versarmos, não trasendo nem me entrega n
do papel algum, e desafio ao Sr. A. R. d'Oli
veira e as de mais pessoas ditas na referida
representação, para que em juiso e fora delle
jurem de que o Sr. director tirasse do bolso
papel algum e m'o enlr-t>gil!;Se. ITinta inverdade não esperura Ter escrlpto.
Em minha caza de commercio uão tenho es

criptorio, e sim lima meza ern que esc.evo on
de o Sr. Patricia me tom visto, pelo menos
na tarde em que entrou para mostrar o livro
onde escriptura II receita e despeza 1'1/1 illu
minaçâo, Para que poi. tanta inemctidao ü.
Não está em mel! caracter nem do (Jignu di
rector commelter ta nta bilÍxp.za e la ntn indig
Ridade, e neste ponto declino por mim e pelo
Sr. Leilão do juizo do Sr. Puu icio M. Linha
rei, que se acha apaixonado e por tanto in
capaz de ser juiz recto e imp.rrcral. e nppello
detão prevenido juiz paro o do publico. que
nos conhece e que nos julgará com OI devida
j ustiçe,

Sou Srs. RI·daclores De VV, 55.
Franeise« Duarte ,\ilvn Junior.

S, C. 5 de Novembro dtl 1871.

r apresentei na directorin geral da fazenda pro
vinci-I, por intermédio de meu mano Fran
cisco Duarte Silva Junior, outra prüpusta pa
ra. a lllumlnaçao pupliea, .. ue Mo fosse 8 qlle
fOi approvada pelo Exm. Sr. Presidente da
Província.

Sou

De VV. SS.
AtI. c::> e Yr. c::>

Firmina Duarte Silca.
Desterro 6 dI! Novembro de 1871.

ltltn, Srs. Redactores da Provincia.
Como membro, e presidente da comrnissão

de exume AOS armazéns de artigos bellicos de
vo dar uma resposta sobre a noticia publi
cada no 10rnal «Provincí,l • dtl21 do correu
te ii respeito da visita do Exrn. Sr. I'resi,lfmte
dil Província II sala em que funcciona a com

miss,10.
Sintu baslante que a esta minha obri;ílção.

seja ,"orçadl) a COlltfariar eSSf-l jornal do qUI11
sou !lSslgllante destH O seó primeiro numcrv,
quando devia-lhe (J fineZil de se ter p.squccido
de mim, e da mes.m" c()rnmiss�o. desde que
foi pila nllllJl'ada, nãQ sendo p:1blicado ao me

nos; o aclo de SU.l criavão I (1)
Passo Il narr')1' o fadu noticiado: in-espera

damente enlrol1 S. Ex .-na sida ern qlle fUllc·
ciOl�a a ('ommissão en-contrundo ella \lm se

us elames doe escrita, e pela primeira vez dei-
1011 de I3slar tão bem prt!sente o Sr. José Theo
doro da Costa, um dos seus membros, qu�
com participação previa a mim, concurdei
quP fosse II() Vapor. Calderon • recl·ber seu
lrmiio que chegavil da Côrte. (2�

S. Ex. o Sr. Presid�n te pela l'ua não exce

divel civihdilde para com lodos os 5PUS sllbor.;.
dinauos, não notou II (alta dl�sse membrll da
commissão ; (3) t"daviu cu'npria.me!) devt>r
dp. scielltific.11· a S. Ex. qne éra ii primeiro'
vez que o Sr. Jusé Theod"ro da Costa deitava
dI.! tslar a óras do lrllb;llh,�. s:�nJo milito
prompto, e z,'I'lso nelle. S. Ex. Plnec ...o me

ficar cOII�'ellcido disso, e retirou-se. QUilnto
ao gracl.'jo de q ue li - COilza rendtl - li I e.

posta será Jada opport(lnilm('nt� pela com

missão: e prt)testaraõ contra elle, os actos
oficlaes dd - mesma, pelos Ilmbarnçns que
tem enconlrado, pura qUtl podesse ter ja con

cluido Os seus Irilbalh:}s. (4)
\

Oesterro, 21 (le Outubro de 1871.

O Coro:lel Heformado
Antonio Joaquim de Magalhães Castro.

Presidenle da "omrnissão.

SRS. REO,\CTORES DÁ PROVINCIA.

Dec1uo pela minha parte não 3er verdade
o que diz o Sr. Patricio Mar(jues Linhares,
MI rt'prest!lltaç;lo que fez publicar na sua fo
lha 11.83 Lle � do correntE. por que eu não

IlIuminação.
Emprazamos ao Sr. Francisco Leitão de

Almeid:t, chefe da filzelH!1I provincial, para
que venha :\ imprensa contestar com dll(.!A
mentes. a queixa dada á presidvncia contra
S. S. pelo Sr. Patricio Marques Lmhares na

pr-f... rencia de propostas para a illuminaçào
publica da capital,

Ernprnznmos mais 80 Sr. Leitão. pAra que
nos apresente lima declaração de seus empre
gados, se se achavao na respectiva repartição
as" hurus .Ia tarde d'esse f.ILal dia, do rece-

bimento dus mesmas propostas. .

Temos intima conr icçào que esses disrinc
tos cavalheiros não se hãO de neg.rr em oc

cult.ir II rerdade, visto como, ella se torna
necessária, para não abalar o conceito de que
S.S. goza como empregado publico, e mais
q!l� tlldo- Ch�fe de uma repllrtiçdo-.

Despre5ando o Sr. Leitão de Almeida" IIp
.preciação tlreste artigo, o 8b;tixo assignado
te-se forçndo a substituir a epigrapbe, J:l81a a

dll -mofiuél-.
D�sl('rro No,embro de tR7t.

Opinião publitCJ.

(I) PerdÓd-nO!, não chpgou a nosso eonhecimen lo es

sa nomeaç�o e somente a aprovação da nomeação, o qUe
noliciamos.

'(2) Ainda pedimos perdão para ohjectar q' o Vapor CIII
deroR chegou nes-e dia as "horas da tadl'. depois de
Cecl;adas as repartições publicas. e por Ilnlo lião tinha
qualquer empregado necessidade de licença pd ra ir a

bordo.
(3) Conta-nos '1"e S. E I. perguntou SI! era a primoira

�'ll que o Sr. José Thoodoro falta\'8.

(4) E.peraremr13 por ellla solemne proml' Ia.

(NoIM da Redttc1tio. )

Pergllolll-se an Sr. nd ministrador da fa
zenda provincial, que horas erão no relogio
da repMli<_;ào, qlJando lhe .1ppareceO o Sr.
Francisco Dlltlfte SilvlI JUllior dcposillllldo
n/ls delicadas 'lIãns de S,S. IIrDa propl):ita pa·
ra a illu18inacãú ?
Pergullta-Iê mai� /lO Sr, Franciseo Leiltio.

q,tantos empregado.; &e acha vão a essa hOfa
na repartição?
Espero contesta�ão a

Apublica opinião

.4 tteo!'íl•.

O factn do negor.io da mobilia, denuncil1
clara e distillcli.llnente o emprego de ilrlifldo
rrlltJdul�ntl) paril h,lver pilrl" da furtuna
illhoia, o I1lle é �rirn� dll e�Ho·lliuni)tl). capi
tuladl) no art. 26\ § 4. o do Codig') Crimí
n,tI.
Portanto, chilmamol� a Iltt,�nção do 111m.

Sr. Or. Chef� de Policia, b"rn corno do Sr.
Dr. fru'lllJtor PubltclI para synd iCill'l'fIl do
illltor e fas.!rem pllllll-o, vislu que é crilll�
!Ilafiançuvcl.

A Justiça.

? ?'?
Scnbor Leilãú, vOLê o que lem, que anda

lão RsslIstad,,?
Noio é nMin, mell Continuo. Ando assim

mesmo por ci.luza da
llluminação.

Mofina Ir
•

Chélmilmos 11 attr.nrão da auctori,iilde com

peh:nte palll o/1bllsO ·inquillificave! de alguns
morlluurt's da rUi! da Prillct'za. qlle coslulllão
fazer pa)Õsagem pelo!! terreno� do exlincto Ly
ceu Provincial. Jeitando abaixo cerca!l e fa
zendo outros tanlos d ..salÍllos em p rejuilo
dos interesses provinciues.

�I

L. R.

'l'y•. d. -Provl.ella.
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